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Quarta-feira  

Sindsep participa de atividade em alusão à Sema-
na Mundial da Alimentação 

O Sindsep participou na 
tarde desta quarta-feira, 16, do o 
Seminário "Direito aos alimentos 
para uma vida e futuro melhores 
- Não deixar ninguém para trás", 
que foi uma atividade em alusão 
à Semana Mundial da Alimenta-
ção. 

O evento foi realizado pela 
Secretaria de Estado do Desen-
volvimento Social (Sedes), e 
aconteceu no auditório do Palá-
cio Henrique de La Rocque.  

Estiveram representando o 
Sindsep, Francisco José Farias 
Diniz (Secretaria de Assuntos 
Socioeconômicos), Cleonice Ro-
cha (Secretaria de Sociais, Políti-
cas Públicas, Raça, Etnia e de 
Gênero) e Maria da Penha Lima 
Figueiredo (Secretaria de Forma-
ção Sindical). 

Na ocasião foram assinados 
Acordo de Cooperação Técnica 
entre Sedes e Secretaria de Estado 
da Agricultura Familiar (SAF); 
Sedes e Escola de Governo do 
Maranhão (Egma); Sedes e Insti-
tuto Pacto Contra a Fome; além da 
assinatura do termo de adesão do 
projeto Padaria Artesanal e certifi-
cação do curso da Padaria Artesa-
nal aos alunos de São Luís. 

Além disso foram entre-
gues certificados de reconheci-
mento aos parceiros doadores do 
Banco de Alimentos, equipamen-
to coordenado pela Sedes que 

trabalha no combate 
à fome e ao desperdí-
cio de alimentos, e 
uma homenagem à 
primeira-dama do Maranhão, La-
rissa Brandão, madrinha do pro-
jeto Padaria Artesanal no estado. 

 
Dia Mundial da Alimentação 
 

Instituído em 16 de outu-
bro de 45 para gerar reflexões 
sobre a importância dos alimen-
tos e fazer um apelo à Seguran-
ça Alimentar em todo o mundo, 
a data alerta sobre os vários fa-
tores enfrentados pela popula-

ção mundial com a crescente 
escassez de alimentos e políti-
cas de proteção às populações 
mais vulneráveis. 

Aproveitemos este dia para 
uma avaliação dos nossos hábitos 
alimentares, descasos com o des-
perdício e o que podemos fazer 
para que esse “extra” seja melhor 
aproveitado para aqueles que re-
almente necessitam. 

 O mundo pede ajuda. 
“Quem tem fome, tem pressa”. 
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TST decide que declaração de pobreza é prova 
para garantir a Justiça gratuita 

O Tribunal Superior do 
Trabalho (TST) considerou, 
por maioria, nesta segunda-
feira (14), que a declaração de 
hipossuficiência, conhecida 
como "declaração de pobreza", 
é válida para comprovar a insu-
ficiência de recursos para ter 
acesso à Justiça gratuita nas 
ações trabalhistas. O caso será 
retornado no dia 25 de novem-
bro, quando a corte deverá de-
finir qual será o texto da tese a 
ser aplicada. 

Dos 27 ministros da cor-
te, 10 votaram contra e 14 a 
favor da declaração de hipossu-
ficiência e três estavam ausen-
tes na sessão. A decisão vale 
mesmo para trabalhadores e 
trabalhadoras da qual a renda 
ultrapasse o limite definido na 
Reforma Trabalhista de 2017, 
que prevê o benefício da justiça 
gratuita para aqueles trabalha-
dores que tiverem salário igual 
ou inferior a 40% do limite má-
ximo dos benefícios do Regime 
Geral de Previdência Social 
(hoje em R$ 3.114,40). 

Antes, apenas uma decla-
ração de insuficiência financei-
ra para custear os encargos pro-
cessuais era suficiente para de-
ferir o benefício, com base, 
principalmente, no princípio do 
acesso à Justiça. A partir da 
exigência da comprovação, o 
dispositivo vinha sendo inter-
pretado de pelo menos duas 
formas, representadas nas duas 
correntes de votação abertas no 
julgamento do TST. 

De acordo com Eduardo 
Henrique Marques Soares, es-

pecialista em Direito do Traba-
lho, do LBS Advogadas e Advo-
gados, que fez sustentação em 
nome da Central Única dos Tra-
balhadores (CUT) no TST, a de-
cisão dos ministros por sua mai-
oria representa uma vitória para 
o trabalhador. 

“Acabou-se por confirmar 
a jurisprudência dominante do 
teste no sentido de que a decla-
ração tem presunção de veraci-
dade e é suficiente para conces-
são dos benefícios e somente 
pode ser afastada caso a parte 
reclamada apresente prova efeti-
va contra o documento”, diz o 
advogado. 

Segundo ele, a decisão 
consagra a regra da Súmula nº 
463, I, do TST, que sempre se 
direcionou no sentido de que a 
declaração feita pelo próprio 
reclamante ou pelo seu advoga-
do é fator suficiente para a con-
cessão da justiça gratuita. Prova 
válida, portanto, para o seu defe-
rimento. 

Segundo o advogado da 
LBS, a “reforma trabalhista não 
afastou tal regra, sob pena de 
restringir o acesso do trabalha-
dor e da trabalhadora à Justiça 
do Trabalho, inclusive em con-
dição prejudicial a quem litiga, 
por exemplo, na justiça comum, 
em que a declaração tem presun-
ção de veracidade e é considera-
da válida” 

Foi decidido ainda que ca-
so o advogado do empregador 
acredite que o trabalhador tem 
possibilidade de pagar pelas cus-
tas, ele poderá apresentar provas 
e reverter a gratuidade. 

Os votos 
A mudança na exigência 

de comprovação dividiu os mi-
nistros em duas correntes. A 
primeira corrente rejeita a con-
cessão de justiça gratuita ape-
nas com a declaração de pobre-
za, caso a renda ultrapasse o 
limite estabelecido. 

No entanto, prevaleceu no 
julgamento a segunda corrente, a 
partir da divergência aberta pe-
los ministros Dezena da Silva e 
Alberto Balazeiro. Para eles, 
basta a declaração de incapaci-
dade de arcar com os custos do 
processo para a parte ter direito 
à gratuidade de Justiça. 

Os ministros Balazeiro, 
Godinho Delgado e Freire Pi-
menta, bem como a Ministra 
Katia Arruda reconhecem que a 
declaração é prova suficiente 
para a concessão, mas passível 
de ser desconstituída por prova 
em contrário.  Os magistrados, 
entenderam que a declaração 
não seria prova suficiente acaba-
ria por trazer obstáculos ao aces-
so do trabalhador e da trabalha-
dora à Justiça Especializada. 

Já em seu voto, o minis-
tro relator da corte, Breno Me-
deiros, afirmou que a “reforma 
trabalhista” autoriza a conces-
são desde que o trabalhador 
comprove sua condição econô-
mica. Ele destacou que o autor 
da reclamação precisa trazer 
documentos que autorizem o 
deferimento da Justiça gratuita, 
não bastando a simples declara-
ção para isenção de pagamento 
de custas e demais despesas. 

Com informações da LBS* 


